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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo nº 13/2025 

Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde/MG 

Objeto: Trata-se da aquisição de cadeiras universitárias com prancheta destra e canhota, a serem 

utilizadas nos eventos promovidos pela Câmara Municipal; cadeiras ergonômicas, giratórias 

ajustáveis, a serem utilizadas pelos servidores da Câmara Municipal e cadeiras fixas sem braços, 

com 04 pés palitos, para atendimento ao público nos setores da Câmara Municipal, conforme 

quantitativos, especificações e demais condições deste Termo de Referência. 

Empresa contratada: C & N Móveis para Escritório Ltda 

CNPJ/MF nº: 10.842.829/0001-95 

Valor total da contratação: R$ 16.180,00 (dezesseis mil, cento e oitenta reais) 

 

1.1.  Trata-se da aquisição de cadeiras universitárias com prancheta destra e canhota, a serem 

utilizadas nos eventos promovidos pela Câmara Municipal; cadeiras ergonômicas, giratórias 

ajustáveis, a serem utilizadas pelos servidores da Câmara Municipal e cadeiras fixas sem braços, 

com 04 pés palitos, para atendimento ao público nos setores da Câmara Municipal, conforme 

quantitativos, especificações e demais condições deste Termo de Referência. 

2.1. O presente caso enquadra-se no art. 75, inciso II, da Lei 14.133, de 1º de 

abril de 2021, que autoriza a contratação direta por dispensa de licitação em 

razão do valor. 

2.2. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, exige autorização da autoridade 

competente, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei nº. Lei n. 14.133/2021. 

3.1. Considerando que o caso ora em análise se enquadra no art. 75, II, da Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

3.2. Considerando que todo o procedimento observou a legislação pertinente. 

3.3. Eu, Luciano dos Reis Bento, Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Rio Verde, Minas Gerais/MG, DECLARO dispensável a 
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realização de procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação direta, por 

dispensa de licitação, da empresa C & N Móveis para Escritório Ltda, inscrita 

no CNPJ nº 10.842.829/0001-95, devendo a despesa ser regularmente 

empenhada com observância das formalidades legais. 

4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, publique-se o ato que autoriza a contratação direta. 

 

Conceição do Rio Verde/MG, 16 de maio de 2025. 

 

 

Luciano dos Reis Bento 

Presidente da Câmara Municipal 
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